
MEMOjiANDO DE ENTENDIMENTO

entre

UNIÃO, por intermédio do MINISTERIO DA JUSTIÇA E
' SEGUjiANÇA PUBLICA,

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

e

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO E SOCIAL - BNDES

10 de outubro de 2019



MEMOjiANDO DE ENTENDIMENTO

CONSIDERANDO que:

(i)

(Ü) o BNDES é uma empresa pública .federal, Guio propósito é promover o
desenvolvimento sustentável e competitivo da economia brasileira, com a geração
de emprego e redução da desigualdade social;

(iii) da administração uranemlpdireca resDefesa S

conülança e qualidade de vida da população;
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mais eficazes e benéficas;

(v)
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(vi) a Diretoria do BNDES, no uso de suas atribuições, aprovou a celebração do
presente Memorando, nos tempos da Decisão n' Dir. 653/2019 -- BNDES, de
03/10/2019; e

RESOLVEM, as Partes celebrar o presente Memorando, nos seguintes termos:

ARTIGO l
Objetivo

das políticas de segurança pública e defesa social.

1.1

A cooperação e colaboração previstas nesse Memorando serão realizadas pelas
Partes em confomiidade com respectivos objetivos, ft)nções, políticas, aprovações e
orocedimentos internos das Partes.

1 .2

Sem p::ce lzo iaaç esdeelecido nooitemsl 2 asima, o presente Memorando não
1.3

ARTIGO 2
Áreas de cooperação

colaboração nas seguintes áreas:

2.1

Distrito Federal e dos Mumcipios;
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em alinhamento à Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e
às diretrizes do SUSP;

2.1 .3 propostas de atuação, inclusive em caráte] piloto : e/ou expermlental,
baseadas em evidências e focadas em modelos e práticas inovadoras para
incremento da eficiência e da qualidade dos serviços de segurança pública e
defesa social;

2.1 .4 construção de diretrizes para desenvolvimento e priorização de potenciais

intensivo de tecnologia e de modelos inovadores de prestação de serviços
públicos;

:.:.' ilha
e de mercado de capitais;

::' :: : Zi WÜ3 ilH;l
avaliação de programas e projetos.

2.2 Qualquer intercâmbio de informações entre as Partes estará sujeito à observância
das respectivas políticas, procedimentos e normativos sobre confidencialidade e
divulgação de infornaações.

2.3 Out].as atividades conexas também podem ser acordadas entre as Partes
periodicamente, sujeitas às políticas e .procedimentos internos de cada uma das
Partes, assim como às leis aplicáveis.

ARTIGO 3
Obrigações das Partes

3.1

3.2

As Partes poderão 6lrmar planos de trabalho especíÊlcos para as atividades que
venham eventualmente a ser realizadas no âmbito deste Memorando, podendo, para

3.3
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tanto, acordar com cronogramas de trabalhos, definições. de equipes e de atribuições
de cada uma das Partes nas etapas que forem concretizadas.

ARTIGO 4
Canal de comunicação e notificação

4.1 Com o objetivo de possibilitar a implementação dos acordos de trabalho a serem
estabelecidos pelas Partes do presente Melhorando, o canal de comunicação para as
Partes será:

4.1.1 Pelo BID:
Banco Interamericano de Desenvolvimento
1 300 New York Avenue, NW
Washington, D.C. 20577
ESTAijÓS UNIDOS DA AMERICA
A/C: Gerente, Escritório de Parcerias Estratégicas
Telefone: +1 (202) 623-1583
Fax: +1 (202) 623-2543
E-mail: partnerships@iadb.org

4.1 .2
Económico e Social -- BNDES

Captação Institucional e Organismos
Intemacionais

Av. República do Child, 100 : Centro
Rio de Janeiro -- RJ -- CEP 2003 1-170
BRASIL
Telefone:
Fax:
E-mail:

+ 55 21 2172-8142
+ 55 21 2172-6286

agenda.internacional(@bndes.gov.br

4.1.3
Ministério de Justiça e Segurança Pública -- MJSP

A/C: Assessor(a)EspecialdoMinistro .. .. . ':"-;- sede
Esplanada dos Ministérios, Palácio da Justiça, Bloco 1 , nuu-'.-v -w'.
Brasília -- DF -- CEP 70064-900
BRASIL
Telefone: + 55 61 2025-9972 . . ....-.'n--: -

E-mail: julieta.verleun@mj .gov.br e assessoria.mlnlsuuW"iy . v " 'v'

4.2 Cada Parte poderá, mediante notificação escrita à outra Parte, designar

representantes adicionais ou substituir os designados no presente artigo por outros
representantes.

4.3
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ARTIGO 5

Vigência, modificação, término e outros assuntos

Memorando.

5.1

5 .2

5.3

O presente Memorando somente poderá ser modificado por consentimento escrito
das Partes.

Sujeito às leis aplicáveis, políticas e procedimentos das Partes com respeito à
divulgação de informações, as Partes podem disponibilizar publicamente o presente
Melhorando.

Quaisquer discussões decorrentes deste Memorando deverão ser resolvidas pelas
Partes mediante negociações

5.4

G;E:liga il.K :::
BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO

BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO E SOCIAL - BNDES

(

Luas Alba;io Moreno
Presidente

i8reira Montezano
idente

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PUBLICA

Sérgio Fernando Moro
Ministro


